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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização de eventos 

com fornecimento de materiais e equipamentos, para a Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte 

– MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A presente contratação tem por objetivo prover recursos técnicos, materiais e humanos 

necessários ao atendimento de demandas em eventos a serem realizados pela Prefeitura Municipal 

de Capinzal do Norte/MA visando ao cumprimento de suas respectivas competências e missões 

institucionais. 

 

2.2. O objeto a ser contratado atenderá à grandes datas festivas, como o Carnaval, São João, dia 

das Crianças, Natal, Réveillon, Aniversário da Cidade e etc..., festividades que são tradicionais em 

todo o país ou mesmo na cidade, tanto como fonte geradora de renda como oportunidade de lazer 

popular a todo cidadão.  

 

2.3. O suporte logístico-operacional para a realização dessas ações no âmbito deste Órgão demanda 

esforços e recursos específicos e que nem sempre se enquadram nas atividades normalmente 

desenvolvidas pelas diversas secretarias desta prefeitura ou em suas finalidades, tornando 

necessária a contratação de empresa especializada neste ramo. 

 

2.4. Os eventos demandam espaços físicos, recursos logísticos, humanos e materiais diferentes, de 

acordo com a sua categoria e finalidade e por esse motivo foram listados neste Termo de 

Referência com diversos tipos de eventos em conformidade com sua especificidade, que poderão 

ocorrer em datas distintas, conforme a necessidade. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

3.1. A empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens conforme Planilha em 

anexo - Anexo I. 

 

3.1. Demais informações 

 

3.1.1. Todas e quaisquer eventuais despesas com pessoal referentes a hospedagem, alimentação, 

transporte, bem como dos responsáveis pela estrutura de palco e sonorização, ficará a cargo da 

Licitante vencedora;  

 

3.1.2. Todos os objetos descritos nos ITENS 04, 05, 06, 07, 08 e 09 deverão estar em perfeito 

funcionamento, com equipe especializada no objeto (mesários, auxiliares, iluminador) e devido 

aterramento. 
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3.1.3. Deverão estar inclusos na proposta referente ao Item 20 o transporte das cabines e o 

fornecimento de química desodorizante em quantitativo suficiente para utilização nas cabines 

solicitadas durante todo o período dos eventos; 

 

3.1.4. Os Preços Unitários previstos nos Itens 26 a 28, são auferidos pela média de pessoas. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1. DA CONTRATANTE 

 

4.1.1. Designar, um Gestor e um gestor substituto do contrato a ser firmado, a quem competirá 

verificar a correta prestação dos serviços. 

 

4.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

serviços dentro das normas do contrato a ser firmado. 

 

4.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos eventos que venham a ser 

solicitados pelo preposto da CONTRATADA. 

 

4.1.4. Permitir o acesso dos empregados da empresa às dependências do órgão contratante para 

execução dos serviços referentes ao objeto do contrato, quando se fizer necessário, desde que 

estejam identificados com o crachá da empresa. 

 

4.1.5. Acompanhar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos 04 horas 

antes da data de realização do evento. 

 

4.1.6. Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não 

tenham sido considerados adequados. 

 

4.1.7. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o aspecto 

qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que 

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

 

4.1.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 

de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e aceitos. 

 

4.1.9. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 

que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e 

fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que 

lhe foram designadas. 

  

4.2. DA CONTRATADA 

 

4.2.1. Prestar os serviços de que trata o objeto licitado, observadas as especificações contidas neste 

Termo de Referência, observando-se o prazo de antecedência para montagem das estruturas; 
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4.2.2. Substituir, de imediato, quaisquer estruturas defeituosas que venham a comprometer a 

segurança dos brincantes e artistas, a partir de solicitação da fiscalização da equipe organizadora 

do evento, representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

 

4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

4.2.4. Responsabilizar-se por si ou por seus empregados por quaisquer acidentes de que possam 

vir a ser vítimas, quando em serviços, bem como por qualquer dano ou prejuízos causados pelos 

mesmos à Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte ou a terceiros, isentando a esta Prefeitura de 

toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam eles causados por negligência, 

imprudência ou imperícia de sua parte ou de seus representantes ou prepostos; 

 

4.2.5. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública Municipal, desta 

Prefeitura a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

4.2.6. Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem 

e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das 

despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas correlacionadas; 

 

4.2.7. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço, 

emitida pelo CONTRATANTE; 

 

4.2.8. Garantir a prestação de serviço durante todo período do evento; 

 

4.2.9. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries; 

 

4.2.10. Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas 

Técnicas da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança; 

 

4.2.11. Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança; 

 

4.2.12. Durante todo o período (montagem / evento / desmontagem) o Responsável Técnico, 

deverá estar presente no local, bem como deverá portar o telefone móvel, com DDD do Maranhão, 

e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações; 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

5.1. Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações. 

 

6. DO PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

6.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal responsável pelo recebimento dos 

produtos, que também deverá conferir toda a documentação exigida. 

6.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada. 

6.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

6.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o 

prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas. 

6.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 

não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

6.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas. 

6.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 

sido ocasionado direta ou indiretamente pela contratada e este tenha cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, o Município de Capinzal do Norte fica sujeita ao pagamento do valor 

devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato 

administrativo. 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

7.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado; 
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7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

7.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

7.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 7.1 deste Termo de 

Referência 

7.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.3. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando dos pagamentos a serem efetuados. 

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ava da União e cobrados judicialmente. 

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrava. 

7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

8. DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 

 

8.1. O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo critério, solicitar o cancelamento da(s) 

demanda(s) solicitadas para os eventos, desde que formalizados com as antecedências mínimas de 

05 (cinco) dias. 

 

8.2. Caso o evento seja justificadamente cancelado em prazo inferior aos descritos no subitem 

anterior, parcial ou integralmente, o Contratante poderá ressarcir as despesas decorrentes, desde 

que efetivamente tenham sido incorridas pela CONTRATADA junto aos fornecedores, e ainda, 

formal e comprovadamente realizadas. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de 

alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 

 

9.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante 

de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
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9.3. Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados 

por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, 

do empregado da CONTRATADA. 

 

9.3.1. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 

CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que 

fica desde já pactuado. 

 

9.4. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O presente objeto trata de serviço de natureza contínua e, por tal maneira, deverá ser realizado 

contrato pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogável pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na 

forma do artigo 106, artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de 

servidor/comissão, designado pela Contratante. 

11.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as 

ocorrências verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

11.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento dos materiais e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor/fiscal do contrato. 

11.5. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos prestados, desde que 

cumpridas as exigências estabelecidas no contrato e neste Termo de Referência. 

 

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser 

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/21.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 

parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.  

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, 

visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas 

 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

CNPJ Nº 01.613.309/0001-10 

 

Fls. Nº _______________________ 

Proc. Nº_____________________ 

Rubrica_______________________ 

Capinzal do Norte/MA, XX de março de 2026. 

 

JHON HERICK SOUSA DA SILVA  

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

Portaria nº 046/2025 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência em: ____/ _____/ _______ 

 

 

GEIMISON DE SOUSA GUIMARÃES 

Secretário de Cultura e Turismo 

Portaria nº 47/2025 

 

 

 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA  
Secretária de Finanças e Gestão Tributária 

PORTARIA GABPM Nº 002/2025 


